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 MaTricUla: 59549091
 oriGEM: Paragominas/Pa
dESTiNo: Ulianópolis/Pa
oBJETiVo: realizar visita a primeira feira de pequeno agricultor do mu-
nicípio.
PErÍodo: 07/06/ 2021
Nº dE diáriaS: ½ (meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Portaria Nº 219/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: alisson Miler de Sousa castro
carGo: coordenador regional
MaT. fUNcioNal: 57211687
oriGEM: Santarém/Pa
dESTiNo: Belém/Pa
oBJETiVo: Tratar de assuntos administrativos, no que tange as diretorias e 
a regional, para o bom andamento das ações no decorrer do ano.
PErÍodo: 07 a 10/06/ 2021
Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Portaria Nº 220/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: ronnald Ewertn de Barros Tavares
carGo: coordenador
MaT. fUNcioNal: 5947306
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Maracanã/Pa
oBJETiVo: Participar da feira agropecuária, Visita técnica aos produtores 
de avicultura e reunião de alinhamento com o Secretário de agricultura 
Municipal.
PErÍodo: 07 a 09/06/ 2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Portaria Nº 221/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Paulo afonso Martins de lima
carGo: Engenheiro agrônomo
MaTrÍcUla: 23264
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Tracuateu e São João da Ponta/Pa
oBJETiVo: realizar recuperação de bens da SEdaP, que encontram no 
município de tracuateua e será levado para São João da Ponta.
PErÍodo: 02 a 03/06/ 2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Protocolo: 662260

t.
.

torNar seM eFeito
.

o secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca, torna sem efeito a publicação da cESSÃo dE USo 097/2021 - SEdaP, 
publicado no doE Nº 34.599 de 31/05/2021 - página 27, Protocolo nº 
661596.

Protocolo: 661900

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 099/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: EMaTEr
oBJETo dE cESSÃo: 04 (QUaTro) arQUiVoS EM aÇo coM 04 GaVETaS, 
24 (ViNTE E QUaTro) cadEiraS TiPo SEcrETariaS, 16 (dEZESSEiS) 
KiTS coMPUTador dE MESa, 01(UMa) MESa EM Mdf Para rEUNiÃo.
daTa dE aSSiNaTUra: 28/05/2021
ViGÊNcia: 28/05/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 662051
terMo de cessÃo de Uso Nº 108/2021

cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE BaiÃo
oBJETo da cESSÃo: 01 (UM) ProJETor MUlTiMÍdia PcToP 4000 lU-
MENS - f20 + adaPTador Wifi
ViGÊNcia: 26/05/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 661895

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

 Portaria Nº 728, 31 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado 
Trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de 
janeiro de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2015/505515, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre o título nº 091, 
representativo do lote 51, Setor “i” - 1.023,0526ha, do Projeto integrado 
Trairão, por uma área com 1.023,0526ha denominada fazenda rio So-
limões, localizada no município de rondon do Pará, Estado do Pará, em 
favor da empresa – r5 GESTÃo dE PaTriMÔNio lTda EPP.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 662265
Portaria Nº 707, de 31 de Maio de  2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei 7.289, de 24 de julho de 2009, em seu art. 10 
prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira Vi, com a designação de  Projeto integrado 
Trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de 
janeiro de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo que o decreto nº 2.472, de 29 de setembro de 2006, e o 
decreto nº 2.670, de 24 de dezembro de 2010, autorizam a permuta das 
áreas licitadas na Gleba altamira Vi, quando incidentes em área envolvida 
pela reserva indígena e incorporada ao domínio da União, por outras áreas 
rurais situadas na Gleba Nova olinda, Nova olinda ii e na Gleba Mamuru, 
nos municípios de Santarém, aveiro e Prainha;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2015/343352, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar o processo para rETificaÇÃo dE PErMUTaS de direitos 
sobre os títulos do lote 37, Setor “d”; do lote 50-a, Setor “a”; do lote 28, 
Setor “a”; do lote 41, Setor “G”; e do lote 92, Setor “f”, todos do Projeto 
integrado Trairão, por uma área com 1.414,7145ha, localizada na Gleba 
Guajará i, Município de Prainha/Pa, em favor de WalTEr ErNo rEMPEl, 
e por área com 1.454,1181ha, localizada na Gleba Maracu, Município de 
Prainha/Pa, em favor de aGroflorESTal NoVo HoriZoNTE lTda-ME.
ii – Esta portaria de homologação torna sem efeito a PorTaria Nº 615, 
de 08 de agosto de 2020, publicada no doE nº 34.308, de 12 de agosto 
de 2020.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 661983
Portaria N° 708 de 31 de Maio de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;


